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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2019 

 
CONTRATO Nº 090/2019 

 
AQUISIÇÃO DE CALÇADOS INFANTIS E INFANTO-JUVENIS PARA OS 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA FUNDA – RS. 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 
94.704.004/0001-02, com sede na Avenida Vinte e Quatro de Março nº 735, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na RS 569, 
km 30, 1260, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 007.871.510-50, denominado CONTRATANTE, e 
a EMPRESA PROGOL IARA T. ROSA DA COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 27.423.588/0001-42, situada na Rua Flávio Antonio Gobbi, 90, CEP: 99500-000, na cidade de em 
Carazinho – RS, neste ato por Seu Representante Legal, denominada CONTRATADA, por este 
instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si justo e contrato o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. Tem o presente instrumento, por objeto, a contratação de empresa especializada para aquisição de 
calçados infantis e infanto-juvenis para os Estudantes da Rede Municipal de Ensino de Barra Funda – 
RS. 
2. Serão adquiridos 300 (trezentos) pares de tênis escolares, personalizados com o brasão do 
Município, e escrita na parte de trás da sola do nome do Município, Barra Funda. Os tênis deverão ser 
na cor azul, com cadarços brancos, biqueira branca, divididos em dois modelos, com velcro e com 
cadarço, conforme tamanhos a serem provados pelos estudantes. 
Item 1 – Tênis escolar infantil com velcro: Os tênis deverão estar em conformidade com a ABNT NBR 
16473 – conforto em calçados escolares – requisitos, normas e ensaios, primeira edição 11.04.2016. 
Deverão ser fabricados no processo de montagem ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo 
processo de costura Strobel (Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da 
borracha da banda lateral no solado e na lona do cabedal. Por ser um produto em produção fabril, 
exige-se que as dimensões dos calçados acompanhem os padrões comerciais baseados na escala 
francesa, cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de número em número. A medida realizada 
em calçado já confeccionado deverá ser realizada na palmilha amortecedora ou palmilha de 
orverloque, com variação permitida de 3% (+/-). Devem ter o brasão do Município de Barra Funda na 
tira do velcro. A marca da amostra deverá ser a mesma constante na proposta de preços, junto com 
os laudos, e consequentemente deverá permanecer inalterada durante toda a vigência do contrato. 
Modelo conforme figura abaixo: 
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Demais especificações Item 1: 
a) Cor, material do cabedal e lingueta - A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de lona 
100% algodão, de no mínimo 300g por m², na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo 
estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com gramatura mínima de 230g por 
m², totalizando assim um mínimo de 530g por m², no conjunto. 
b) Contra forte - O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a espuma 
interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2mm, devendo ser chanfrado 
em toda sua borda superior na largura mínima de 8mm terminando em zero. 
c) Forro - O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster (gramatura mínima 130 
G/m) na cor Preto, dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5mm de espessura e densidade 
26 kg/m³ (quilograma por metro cúbico). 
d) Debrum e costuras - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgurão com largura 
mínima de 12mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. Todas as costuras têm de 
3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras externas 
“aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida 
(nylon) número comercial 40, na cor Branca. 
e) Fechamento com velcro - Tênis escolar infantil deve ter fechamento com uma tira de velcro sendo 
que a mesma deverá ter em torno de 40mm de largura, podendo variar conforme a escala de numero 
a numero, toda debruada, igual o cabedal. 
f) Biqueiras, sobre biqueira, bandas laterais - Devem ser uma Composição elastomérica vulcanizada, 
composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno 
propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com 
espessura mínima de 1,4mm. f.1) Cores - A biqueira, sobre biqueira e friso devem ser na cor branca. 
Banda lateral na cor preta. A sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo similar à ilustração 
da vista externa. 
g) Etiqueta - Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de elastômero vulcanizado 
(mesmo material da banda lateral) na cor Branca, com escrita do nome do Órgão. 
h) Palmilha amortecedora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano poliéter, com alta resistência 
a hidrólise, dublada com cacharel na cor Preto, de no mínimo 128 gramas p/m2, composto de 70% fio 
Algodão e 30% fio poliéster, devendo acompanhar exatamente o perfil da forma na sua base e em 
formato de cunha com diferença de altura entre o traseiro e o bico e estar numerada em todos os 
tamanhos de forma permanente e personalizada com o nome do órgão. Conforme figura abaixo: 

 
i) Sola - Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, Poliuretano poliéter 
de alta resistência a hidrólise. Este solado deve ser na cor Preto, devendo ter a gravação da numeração 
em todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E 
na sua base deve acompanhar o perfil da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira 
(Espessura A) 5 milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 
milímetro, isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 
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h) Amostras - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par número 18 e 1 par número 
23, para análise dos materiais utilizados, deverão acompanhar as amostras os insumos usados na 
fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona 
do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, 
sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte, debrum, cadarço(s), palmilha de overloque.  
I) Laudo - substâncias restritivas do solado - Por se tratar de produto de uso infantil, exige que o solado 
do tênis seja isento de FTALATOS CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito 
redobrando-se os cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por crianças em fase de 
crescimento - para comprovação disso será necessário entregar junto com as amostras o laudo de 
laboratório abaixo: 

 
j) Laudos - conforto do tênis - Os tênis deverão atender as normas de conforto, devendo o Laudo de 
Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu resultado terá que atingir 
o resultado final: CONFORTÁVEL. 

 

 
k) Laudos - demonstração de qualidade e durabilidade - O tênis deverá atender as normas técnicas 
elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem acompanhar as Amostras; para 
que fique demonstrada a plena qualidade do produto: 
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ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 11, 12 e 13, deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário apresentação de cópia simples 
do certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de não constar prazo de validade nos 
laudos, este órgão aceitará como válidos aqueles expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação da proposta. 
Item 2 – Tênis Escolar com cadarço: A Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em 
conformidade com a ABNT NBR 16473 - Conforto em calçados escolares- requisitos, normas e ensaios 
- primeira edição 11.04.2016. O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensacada, com 
fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel (Overloque) e após ser 
AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda lateral no solado e na lona do cabedal. 
Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões dos calçados acompanham 
os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de 
número a número. A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na palmilha 
amortecedora ou palmilha de overloque, com variação permitida de 3% (+/-). Deve ter o Brasão do 
órgão aplicado na lateral do tênis. A marca da amostra deverá ser a mesma constante na proposta de 
preços junto com os laudos e consequentemente deverá permanecer inalterada durante toda a 
vigência do contrato. Modelo conforme figura abaixo: 
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Demais especificações Item 2: 
a) Cor e material do cabedal e lingueta - A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de lona 
100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor Azul semelhante ao Pantone 19-
3920 TPX, devendo estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com gramatura 
mínima de 230 gramas por metro quadrado, totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metro 
quadrado, no conjunto. 
b) Contraforte - O contraforte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a espuma 
interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2mm de espessura; devendo 
ser chanfrado em toda sua borda superior na largura mínima de 8mm terminando em zero. 
c) Forro-O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster (gramatura mínima 130 
G/m?) na cor Preto, dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e 
densidade 26 kg/m (quilograma por metro cúbico). 
d) Debrum e costuras - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgurão com largura 
mínima de 12 mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. Todas as costuras têm 
de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras 
externas “aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de 
poliamida (nylon) número comercial 40, na cor Branca. 
e) CADARÇO / ATACADOR - O tênis deverá ser entregue com dois pares de cadarço na cor Branco e 
Azul, devendo ser de algodão com fibras sintéticas, armação trançada e chata, largura de no mínimo 
de 7,00 mm e comprimento adequado a cada número. 
f) Ilhóses - Os ilhoses de passagem do cadarço/atacador - devem ser de alumínio com acabamento 
natural, diâmetro interno de 5 mm (+/- 0,5), composto por duas peças, ilhós e arruela. f.1) Ilhoses 
laterais - Devem ser colocados dois ilhoses laterais (de alumínio com acabamento natural) para facilitar 
o transpiração dos pés, também ajudando assim na menor proliferação de bactérias de odor, estes 
ilhoses devem ter diâmetro interno de 5,0 milímetros (+/- 0,5), compostos por duas peças, Ilhós e 
arruela, a colocação deverá ser feita na parte interna do pé. 
g) Biqueiras, sobre biqueira, bandas laterais - Devem ser uma Composição elastomérica vulcanizada, 
composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno 
propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com 
espessura mínima de 1,4 mm. g.1) Cores - A Biqueira, Sobre Biqueira e frizo devem ser na cor branca. 
Banda lateral na cor preta. A sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo similar à ilustração 
da vista externa. 
h) Etiqueta - Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de elastômero vulcanizado 
(mesmo material da banda lateral) na cor Branca, com escrita do nome do Órgão. 
i) Palmilha amortecedora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano poliéter, com alta resistência 
a hidrólise, dublada com cacharel na cor Preto, de no mínimo 128 gramas p/m2, composto de 70% fio 
Algodão e 30% fio poliéster, devendo acompanhar exatamente o perfil da forma na sua base e em 
formato de cunha com diferença de altura entre o traseiro e o bico e estar numerada em todos os 
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tamanhos de forma permanente e personalizada com o nome do órgão. 

 
j) Sola - Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, Poliuretano poliéter 
de alta resistência a hidrólise. Este solado deve ser na cor Preto, devendo ter a gravação da numeração 
em todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E 
na sua base deve acompanhar o perfil da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira 
(Espessura A) 5 milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 
milímetro, isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 

 
k) Amostras - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par número 34, 1 par número 37 
e 1 par número 41, para análise dos materiais utilizados, deverão acompanhar as amostras os insumos 
usados na fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha amortecedora, 
amostra da lona do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens de preferência amostra no 
tamanho Ag, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte, debrum, cadarço(s), palmilha 
de overloque.  
l) Laudo - substâncias restritivas do solado - Por se tratar de produto de uso infantil, exige que o solado 
do tênis seja isento de FTALATOS CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito 
redobrando-se os cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por crianças em fase de 
crescimento - para comprovação disso será necessário entregar junto com as amostras o laudo de 
laboratório abaixo: 

 
m) Laudos - conforto do tênis - Os tênis deverão atender as normas de conforto, devendo o Laudo de 
Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu resultado terá que atingir 
o resultado final: CONFORTÁVEL. 
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n) Laudos - demonstração de qualidade e durabilidade - O tênis deverá atender as normas técnicas 
elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem acompanhar as Amostras; para 
que fique demonstrada a plena qualidade do produto: 
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ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 12, 13 e 14, deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário apresentação de cópia simples 
do certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de não constar prazo de validade nos 
laudos, este órgão aceitará como válidos aqueles expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação da proposta. 
3. A empresa deverá vir tirar as medidas dos calçados junto às Escolas Municipais. 
4. A entrega dos calçados deverá ser feita junto ao Centro Administrativo Municipal, sito a Av. 24 de 
Março, 735, Bairro Centro, em Barra Funda – RS 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 16.449,00 (dezesseis mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais), assim especificados: 
§1º O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a ser pago de forma parcelada, em até 
06 (seis) parcelas mensais, mediante transferência bancária em conta corrente, em nome da 
CONTRATADA.  
§2º Os preços serão fixos e sem reajuste. 
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§3º Nos termos do art. 62, § 4º da Lei nº 8.666/93, a Administração Municipal poderá substituir o 
termo de contrato pela nota fiscal, vinculada à proposta da licitante vencedora, persistindo o prazo de 
garantia ofertado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
1. O Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para assinar o termo de 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital. 
2. O presente instrumento é celebrado entre as partes, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início na 
data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
0601 12 361 0067 2016 3390 30 23 000000 0020 
0601 12 365 0071 2019 3390 30 23 000000 0020 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
a. Prestar os serviços com elevada qualidade e eficiência; 
b. Realizar com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto, de acordo com as 
especificações determinadas neste Contrato, assumindo a responsabilidade técnica pela sua execução; 
c. Fornecer todos os bens e recursos materiais e humanos necessários à execução do Contrato, em 
conformidade com as normas técnicas e legais pertinentes; 
d. Cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos e 
encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar; 
2. Qualquer dano causado pela CONTRATADA a terceiros será de sua responsabilidade, não cabendo 
ao CONTRATANTE suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE: 
a. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do Contrato; 
b. Efetuar os pagamentos nas condições estabelecidas no Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E MULTAS  
1. Cabe a parte interessada no que lhe convier, convocar a luz do direito brasileiro para resolver 
eventual litígio, oriundo deste contrato.  
2. O não cumprimento de alguma das cláusulas especificadas neste contrato, implicará nas penalidades 
elencadas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93.  
3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra Funda e será descredenciado 
no Sistema de Compras do Município de Barra Funda – RS pelo prazo de 01 (um) ano, sem prejuízo das 
multas definidas neste contrato e demais cominações legais, quais sejam:  
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a. Multa de 5% a 10% sobre o valor do homologado, por atraso injustificado na execução dos serviços 
ou entrega dos bens, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93.  
4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções:  
a. Advertência;  
b. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado. 
 
CLÁUSULA OITAVA –  DA RESCISÃO CONTRATUAL  
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em Lei.  
2. O contrato poderá ser rescindido:  
a. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei n° 8.666/93;  
b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
c. Judicial, nos termos da legislação;  
d. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
do Contrato;  
e. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações previstas no bojo do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DO EMBASAMENTO LEGAL 
1. O presente contrato está embasado no Processo Licitatório nº 051/2019, Dispensa de Licitação nº 
031/2019 e de acordo com as Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sarandi/RS para dirimir os casos omissos ao presente 
contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas idôneas, a tudo presente e que também assinam. 
 

Barra Funda/RS, 12 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
MARCOS ANDRÉ PIAIA                                                         PROGOL IARA T. ROSA DA COSTA        
CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 
  
Testemunhas: 
 
 
 

   ________________________                                                         _________________________ 
LUCAS AUGUSTO ROSSETTO                                                             MÁRCIA LUDWIG HENIKA 
CPF: 015.079.270.02                                                                           CPF: 027.580.430-50 


